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Parnaíba - Piauí - Quinta-feira, 17 de Outubro de 2013 - ANO XV - N° 1202

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA  
G ABINETE DO PREFEITO  

 
LEI COMP LEMENTAR Nº. 028, DE 17 DE O UTUBRO DE 2013 

 
Institui Funções Co missionadas Técnicas e 
Gratificações para Servidores Efetivos; Cria 
Cargos de P rovimento Efetivo e Institui Ó rgãos e 
Cargos de P rovimento em Comissão, e dá outras 
providências. 
 

O Prefe ito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, no uso de suas a trib uições legais que lhe 
confere  o art. 77, inciso II da Lei Orgânica do M unicípio de Parnaíba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º. A Gratificação Permanente dos Agentes Com unitários de Saúde , no valor de R$ 

79,00 (se tenta e nove rea is), consti tuída originalm ente  pelo Decreto nº 1.551, de 11 de julho de 2011, 
com atua lização de valor determinada pelo Decreto nº 1.920, de 07 de maio de  2013, deve ser 
atua lizada em  a té 90 (noventa ) dias da  da ta da publicação de portaria por meio da  qua l o  Ministério 
da Saude venha a a tualizar o va lor dos repasses de com plem entação de recursos financeiros 
destinados ao custeio do Progr ama de Agentes Co munitários de Saúde . 

 
Art. 2º. A Gratificação por Ativid ade de Vigilânc ia Patrimonial – GAVIP, insti tuída  pelo 

Decreto n°. 1.924, de 17 de m aio de 2013, constitui-se em  verba  rem uneratória no valor  de R$ 
100,00 (cem rea is), a  ser paga exclusivamente aos ocupantes dos cargos de  vigia ou guarda 
munic ipal , desde que vinculados ao serviço de vigilân cia pa trim onia l. 

 
Parágrafo Único: Além  da  gratificação de  que  trata o “Caput”  deste artigo, é  garantido o 

pagam ento de a juda de  custo no valor R$ 10,00 (dez  reais) por dia  útil  trabalhado no efe tivo 
exerc ício dos serviços de  vigilância  patrimonia l, aos se rvidores ocupantes dos cargos de  vigia ou 
guarda m unicipal. 

 
Art. 3º. A  Gratificação T emporária por Responsabilidade Técnica-Administrativa - GTRT A 

de Unidade  Básica  de Saúde , instituída pe lo Decreto nº. 1.941, de 18  de junho de  2013, deve  se r paga 
exclusivamente aos ocupantes do cargo efetivo de enfermeiro, os quais ficam responsáv eis pe la 
adminstração das Unidad es Básicas de Saúde, sob os aspectos técnicos e adm inistrativos 
(atendimento, recursos hum anos e logíst icos). 

 
§ 1º. O valor da  GTR TA é  de  R$ 1.000,00 (hum  m il rea is) e poderá ser rea justada  por m eio 

de Decre to do Chefe  do Poder Executivo Municip al. 
 
§ 2º. A  designação p ara o exercício da Responsabil idade Técnico-Adm inistrativa será 

procedida por Ato de Designação assinado pelo(a) t itular da Secretaria  Municipa l de Saúde, que 
poderá proceder, por meio de Porta ria da  Secretaria, estabelecer diretrizes, norm as e m etas re lativas à 
responsabilidade técnico-adm inistrativa. 

§ 3º. Só poderá haver uma  designação de responsabilidade técnico-administrativa por cada 
Unidade Básica  de Saúde . 

 
Art. 4º. A Gratificação Temporária por Deslocamentos dos Motoristas dos Serviços de Urgência 

e Emergência do M unicípio - GTDUE, que foi  inst ituída pelo Decreto n°. 1963 de 19 de julho de 2013, 
deve  ser paga aos ocupantes do quadro efetivo de motorista, quando dos deslocamentos pa ra  transporte 
de pacientes.  

 
§ 1º. O  va lor será de finido pela  multiplicação do número de viagens (pa ra o transporte de 

pacientes) pe lo valor padrão de cada viagem, que é de R$ 100,00 (cem reais). 
 
§ 2º. Caberá ao Superintendente de  Urgência e Emergência, mensa lmente, até o 15º (décimo 

quinto) dia útil do mês subsequente ao do(s) deslocamento(s), apresenta r, à Secretaria Executiva  do 
Fundo Municipal de Saúde, planilha concessiva da GTDUE, referente ao(s) deslocamento(s) 
procedido(s) no mês anterior. 

 
§ 3º. A Secretaria-Executiva do Fundo Municipal de Saúde deverá enviar a planilha descri ta no 

parágra fo ante rior à Superintendência  de  Administração da Secretaria da Gestão, para fins de e fe tivação 
de inclusão na folha de pagamento. 

 
§ 4º. A ajuda de custo a que tinham direito os motorista s deixa de se r paga a partir da publicação 

da presente Lei, sendo reconhec ido o direito de pagamento das ajudas de custos de viagens ainda não 
quitadas. 

 
Art. 5º. A  Gratificação Temporária de Responsabil idade  Técnica  M édica - GTRTM, que foi 

inst ituída pelo Decreto n°. 1.956 de 16 de  julho de 2013, é a gratificação a se r paga a Médico Psiqu iatra 
do quadro e fet ivo do munic ípio, designado para o exercício da responsabilidade técnica dos Centros de 
Apoio Psicossocial.  

  
§ 1º. O  valor da Gratificação Temporária  de Responsabil idade Médica - GTRTM é de R$ 

3.000,00 (três mil reais). 
 
§ 2º. A  gratifica ção desc ri ta no “Caput” deste artigo se consubstancia  na assunção, por parte do 

se rvidor, de atividades de responsabil idade técnica  junto ao Centro de Atenção Psicossocia l Álcool e 
Drogas tipo III – 24 horas (CAPS-AD III) e  ao CAPS II. 

 
§ 3º. A  designação para o exerc ício da GTRTM será  procedida por A to de Designação assinado 

pelo(a) t itular da Secreta ria Municipal de Saúde. 
 
Art. 6º. A GAVISA – Gratificação de Atividade de Vigilância Sanitária, insti tuída por meio do 

Decreto nº. 1.968, de 25 de julho de 2013, é devida aos Servidores de nível  médio e superior do quadro 
efetivo ou cedidos a esta  municipalidade, lotados na Vigilância Sanitária, no desempenho de  suas 
funções. 

Cont. LEI COMPLEMENTAR N º. 028, DE 17 D E OU TUBRO DE 2013 
 
 

A rt. 7º - O valor da  G AVISA  é  de R$ 500,00 (Q uinhentos Reais), por mês de  t rabalho em 
Atividade da Vigi lância Sani tária. 

 
§ 1º.  N ão haverá pagamento ao servidor licenc iado ou que por qualquer motivo não esteja 

efetivamente  no exercício da função na Atividade de Vigilânc ia Sanitá ria. 
 
§ 2º.  A  G AVISA não é  devida aos ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança . 
 
§ 3º.  Aos Servidores de V igilância Sanitária  que desempenham suas funções no campo, o 

recebimento da G AVISA será condicionado ao cumprimento da  carga horá ria e a entrega do(s) 
relatório(s) de atividade(s) de campo. 

 
§ 4º. Aos Se rvidores de V igi lância Sanitária que desempenham suas funções na administração 

interna, o recebimento da GA VISA será condic ionada ao cumprimento da carga horária . 
 
A rt. 8º. A G AVISA será concedida a título temporá rio, por a to do(a) titular da Secretaria de 

Saúde do M unic ípio, sendo paga mensalmente.  
 
A rt. 9º - A GA VEP – Gratificação de  Atividade de Vigilância  Epidemiológica, devida  aos 

Servidores de níve l médio e superior do quadro efetivo ou cedidos a  esta municipalidade, lotados na 
Vigilância Epidemiológica, no desempenho de suas funções, foi insti tuída pelo Decreto 1.969, de 25 de 
julho de 2013, e visa o reconhec imento das espec ificidades do trabalho dos servidores e fe tivos 
incumbidos dos traba lhos vinculados à vigilânc ia epidemiológica no Município. 

 
A rt. 10. O valor da GA VEP é de  R$ 500,00 (Quinhentos Rea is) por mês de trabalho em 

Atividade de Vigi lância Epidemiológica. 
 
§ 1º.  N ão haverá pagamento ao servidor licenc iado ou que por qualquer motivo não esteja 

efetivamente  no exercício da função na Atividade de Vigilânc ia Epidemiológica . 
 
§ 2º.  A  G AVEP não é  devida aos ocupantes de cargo em comissão ou função de  confiança. 
 
§ 3º. Aos Servidores de Vigilância Epidemiológica que desempenham suas funções no campo, o 

recebimento da  G AVEP será condicionado ao cumprimento da carga horária e a entrega do(s) 
relatório(s) de atividade(s) de campo. 

 
§ 4º. A os Servidores de  Vigilânc ia Epidemiológica que desempenham suas funções na 

administ ração interna , o recebimento da GAV EP será condicionada ao cumprimento da  carga horária.  
 
A rt. 11.  A  GAV EP será concedida, a título temporário, por ato do(a) ti tular da Sec re taria de 

Saúde do M unic ípio, sendo paga mensalmente. 
 
A rt. 12. O s cargos efetivos de M édico Regulador e Enfermeiro Regulador, tiveram sua 

nomenclatura alterada, na forma do disposto no a rt . 55 da Lei Com plementar nº 015, de 9 de abril de 
2012, pelo Dec reto nº  1.969 de 25 de julho de 2013,  para, respectivamente, Médico A uditor e 
Enfe rmeiro A uditor. 

 
A rt. 13. A  Grati fic ação pelo exercício de Auditoria  Médica - GAM, no valor de R$ 2.000,00 

(dois mil reais), paga mensalmente  aos Médicos Auditores, do quadro efetivo do Município, em pleno 
exercício de suas atividades, foi  insti tuída pelo D ecreto n°. 1.977, de 07 de agosto de 2013. 

 
A rt. 14. A Grati ficação pelo exercício de  Auditoria de Enfermagem – GAE, no valor de R$ 

1.000,00 (hum mil reais), paga mensalmente aos E nfermeiros Auditore s, do quadro e fe tivo do 
Município, em pleno exercício de suas at ividades, foi instituída pelo Decreto n°. 1.977 de 07 de agosto 
de 2013. 

LEIS COMPLEMENTARES

A rt. 15. Fica inst ituída a  Gra tificação das Atividades de  Fisca lização e Assistência à 
Fiscalização de E dificações - GAF, a ser paga mensa lmente no valor de R$ 370,00 (Trezentos e se tenta 
reais) aos fiscais e outros servidores que atuem como assistentes dos trabalhos de fiscalização predial, 
desde que componham o quadro funcional efetivo do Município e estejam vinculados à Sec re taria de 
Regula rização Fundiária e Habitação. 

 
§ 1º.  Não haverá pagamento ao servidor licenc iado ou que por qualquer motivo não esteja 

efetivamente  no exercício das funções que  justifica ram a concessão da GAF. 
 
§ 2º.  A G AF não é devida aos ocupantes de  cargo em comissão ou função de confiança. 
 
§ 3°. A concessão da GAF será procedida, a título temporário, por ato do(a) ti tular da Se cretaria 

de Regularização Fundiá ria  e Habitação. 
 
A rt. 16. A grat ificação paga aos membros do conselho do Procon, formado por 03 (três) 

conselheiros, nomeados pelo Chefe do Executivo Municipal dentre os integrates do quadro de 
se rvidores efetivos do municipio, fica reajustada para R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). 

 
A rt. 17. Ficam inst ituídas as seguintes Funções Comissionadas Técnicas, pa ra exercício 

exclusivo dos servidores efetivos do município: 30 (trinta ) FCT-III;  20 (vinte) FCT-II, e 5 (quatro) FCT-
I. 

 
Parágrafo Único: As Funções Comissionadas Técnicas criadas por esta Lei ficam vinculadas à 

Sec re taria de Governo e serão lotadas nos respec tivos órgãos, em conformidade  com as solici tações da s 
Sec re tarias M unicipa is. 

 
A rt. 18. Fica al terada a estrutura da Secreta ria de Fazenda que passa a  funcionar, além do 

quadro de servidores efetivos lotados no referido órgão, com a  seguinte estrutura de cargos em comissão 
de livre  nomeação e exoneração: Coordenador de Gestão Financeira , código DAM04; Coordenador do 
IPTU, código D AM04; 03 Assessores de Tributação, código DAM 05; 03 Assessores de Controle 
Interno, Código:  DAM05; Gerente  de Educação Fiscal, código DAM09; Gerente  de Cadastro do IPTU, 
código DA M09; Gerente de Cadastro do IT BI, código DAM09; Gerente da D ívida A tiva, código 
DAM 09; Gerente de Cert idão Negativa de Débitos, código D AM09; Gerente da Nota Fiscal Eletrônica, 
código DA M09; Gerente de Atendimento, código DAM09; 06 cargos de Gerente Administrativo, 
código DA M09; Coordenador de receita, código DAM04; Diretor de cadastro do ISSQN, código 
DAM 05, e  Dire tor de Fiscalização, código DAM 05. 
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A rt. 19. Ficam instiuídas as  Superintendências de  Saúde Bucal; Auditoria e  Regulação, e de 
Prevenção e Tratamento do Câncer, todas vinculadas à Secretaria de  Saúde do M unicípio, a  serem 
incorporadas à estrutura  vigente  e ocupadas por titulares de cargos em comissão de Supe rintendentes 
Municipais, Código DAM01.  

 
§ 1º. As Supe rintendências Municipais instituídas pelo “Caput”  deste Artigo, mesmo figurando 

sua gestão por titulares de cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, somente poderão ser 
exercidas por servidores e fe tivos do Município ou cedidos para esta municipalidade por qualquer dos 
Poderes de  qualquer das 03 (três) e sferas de  governo, bem como por servidor público do quadro inativo 
de qualquer dos poderes ou esferas de governo, ou, a inda , por militar da reserva. 

 
§ 2º. A Superintendência de Ações em Saúde e Auditoria, passa a  te r a seguinte  denominação: 

Superintendência de Ações em Saúde e Acom panhamento de  Projetos. 
 
A rt. 20.  A Supe rintendência da Inspeção Municipal – SIM  fica  remanejada  da estrutura da 

Sec re taria de Saúde  do Município  para a Sec re taria do Setor Primário e Abastecimento, passando a 
vincular-se a e sta, ficando também igualmente remanejado o cargo de provimento em comissão de 
Superintendente Munc ipal, Código: DAM01.  

 
Parágrafo Único: A  Superintendência da Inspeção Municipal – SIM, órgão vinculado à 

Sec re taria do Setor Primário e  Abastecimento, além do quadro de  servidores efetivos a  serem lotados no 
referido órgão, passa a  funcionar com a seguinte estrutura de cargos em comissão de livre nomeação e 
exone ração:  A ssessor Técnico, DAM01; 03 Gerentes de controle e fiscalização, D AM09; 03 Dire tore s 
de Operação, DAM05; 03 G erentes Administra tivos, DAM 09; Diretor de Inspeção M unicipa l, código 
DAM 05; Coordenador Administrat ivo, código D AM04. 

 
A rt. 21. A  Superintendência  de Turismo e E sporte e toda sua estrutura de cargos em comissão 

extinguem-se no primeiro dia úti l do mês subsequente  ao da publicação da presente Lei, quando 
passarão a  funcionar as Superintendências de Esporte e de Turismo. 

 
Parágrafo Primeiro: A Superintendência de Esportes passará a  func ionar, a parti r do primeiro 

dia útil  do mês subsequente à publicação da presente Lei, com a seguinte e strutura de Cargos em 
Comissão, de livre nomeação exone ração:  Coordenador de Projetos e  Programas D esportivos, Código: 
DAM 04; D iretor de  E sportes, Código: DA M 05; D iretor de Estádio Municipal, código: D AM05; 
Gerente de Eventos D esportivos, Código:  DAM09; 08 (oi to) Supervisores de Núcleo Desportivos, 
Código: D AM13, Gerente de N úc leo Financeiro, 08 (oito) Gerentes A dministrativos de  Núcleos 
Desportivos, Código:  D AM09. 

 
Parágrafo Segundo: A Superintendência de Turismo passa rá  a funcionar, a partir do primeiro 

dia útil do mês subsequente  publicação da presente Lei, com a seguinte estrutura de  Cargos em 
Comissão, de livre  nomeação exoneração:  Coordenador Geral  de Projetos e Programas Turíst icos, 
Código: DA M03; D iretor de Contabilidade, Código:  DAM 05; Diretor de Administração, código: 
DAM 05; Diretor de Turismo, Código:  DAM05; Dire tor de  Eventos, Código:  DAM05, 04 (quatro) 
Gerentes Administrativos, Código: DAM 09. 

 
A rt. 21. Ficam insti tuídas as  Superintendênc ias de Iluminação Pública; da Limpeza Pública; e 

da Defesa Civil , a serem incorporadas à  estrutura vigente da  Secretaria  de Serviços Urbanos e Defesa 
Civi l, devendo as mesmas serem ocupadas por titulares de cargos em comissão de livre nomeação e 
exone ração de Superintendentes M unicipa is, Código DAM 01.    

 
Parágrafo Único: Ficam criados 06 (se is) ca rgos de  Coordenador de T urno da Iluminação 

Pública , Código:  DAM 04, todos de provimento em comissão, de livre nomeação e  exoneração, os quais 
deve rão trabalhar em sistema de revesamento, garantindo a manutenção dos serviços e ssenc iais de 
Iluminação Pública; 03 (três) cargos de diretor de manutenção e revita lização das vias públicas, código: 
DAM 05; 01 (um) cargo de Coordenador Geral de Serviços Urbanos, código:  DAM 03; 01 (um) cargo 
Coordenador de Se rviço de Manutenção, código:  DAM 04, e 03 (três) Gerentes Administrativos, código: 
DAM 09. 

LEIS COMPLEMENTARES

Art. 22. Ficam criados os cargos de Procurador Adjunto pa ra  a Política de  Saúde Pública; 
Procurador Adjunto para Polí tica da Educação Pública; Procurador Adjunto para a  Política de 
Assistência Social e Cidadania, todos com código:  DAM03, vinculados à  Procuradoria Geral do 
Município, mas com competência para atuar junto aos órgãos gestores das respectivas polí ticas públic as, 
se ja no âmbito administrativo ou judicial . 

 
§ 1º. O Cargo de Assessor Jurídico passa  a ter a seguinte codificação: DAM05, fica extinto o 

cargo de Diretor de  Assessoria Jurídica, sendo o mesmo substi tuído pelo Cargo em Comissão de 
Coordenador da Assessoria Jurídica, Código: DAM04. 

 
§ 2º. Os cargos constantes do “Caput” e do parágramo primeiro, embora  sejam em comissão e de 

livre nomeação e exoneração, tem como requisito para sua  invest idura a inscrição e  apresentação da 
Carteira da Ordem dos Advogados do Brasi l. 

 
Art. 23. Ficam criados, para incorporação à  estrutura de cargos em vigência , os cargos em 

comissão, de livre nomeação e  exoneração, de 02 Assessores Técnicos pa ra ações de  Regularização 
Fundiária, DAM01; Coordenador Geral do Trabalho T écnico- Social do Programa  Minha Casa , Minha 
Vida, código DAM03; D iretor administrativo do Programa Minha Casa, M inha  V ida, código DAM05; 
Gerente de Regularização Fundiária , código DAM 09, 03 Gerentes Administrativos de Ações de Campo, 
código DAM09, todos lotados na Secretaria da Regula rização Fundiária e Habitação. 

 
Art. 24. Ficam criados os cargos em comissão de Coordenador de Documentos e  A tos 

Governamentais, código:  DAM04, de Assessor para Acompanhamento das Obras do PAC das Cidades 
Históricas, com codificação: DAM 02, e de Assessor pa ra  Acompanhamento de Programa e  Proje tos 
Comunitários, com codificação:  DAM02, lotados na  Secretaria de Governo. 

 
Art. 25. Ficam criados os seguintes cargos de provimento em comissão, livre nomeação e 

exoneração, que se integrarão a estrutura vigente da Secreta ria de Desenvolvimento Social e Cidadani a: 
Coordenador-Geral  de Renda e Cidadania, Código:  DAM03; 15 (quinze) Supervisores de Ações de 
Desenvolvimento Social, DAM13, que serão lotados nos diversos setores da Secre taria de 
Desenvolvimento Socia l e Cidadania, para assessoramento na condução dos projetos socia is em 
execução. 

 
Art. 26. Fica c riada a Escola Parnaibana de Administração Pública, vinculada à  Secretaria da 

Gestão, órgão responsável pela capacitação dos servidores e fet ivos do Município de Parnaíba, a ser 
dirigida pelo seu Dire tor Geral, cargo em comissão de l ivre  nomeação e exoneração, equiva lente à 
Sec re tário Municipal, Código SMPAR. 

 
Parágrafo único: O Diretor Gera l da Escola Parnaibana de Administração Pública deverá até o 

final deste exercício, em conformidade com a comissão designada pelo Chefe do Executivo Municipal 
para real ização dos estudos de implantação da Escola, apresentar o projeto de estruturação orgânica, 
bem como o projeto pedagógico da referida insti tuição. 

 
Art. 27. Ficam criados os seguintes cargos de provimento efet ivo:  05 (cinco) Agentes Fiscais de 

Obras, 05 (cinco) Agentes Fiscais do Código de Postura, 01 (um) Engenheiro de Tráfego, 01 (um) 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, 01 (um) Técnico de Segurança do T rabalho, 04 (quatro) 
Engenheiros Civis, 02 (dois) Administradores e  05 (cinco) Fiscais de Tributos. 

 
Parágrafo P rimeiro: Os cargos de provimento efet ivo indicados no caput deste artigo 

integrarão a estrutura administrativa do Município e  serão lotados em conformidade com o Decreto do 
Chefe do Poder Executivo Municipal . 

Cont. LEI COMPLEMENTAR Nº. 028, DE 17 DE OU TUBRO DE 2013 
 
 

Parágrafo Segundo: Os cargos do caput serão objeto de concurso público a ser realizado no 
primeiro semestre de 2014 por uma  Inst ituição de Ensino Supe rior Pública. 

 
Parágrafo Terce iro: Para os cargos criados por este A rtigo, que ainda não integravam o quadro 

de ca rgos do Município, fica o Poder Executivo obrigado a, por Decreto, estabelece r remuneração e 
atribuições. 

 
A rt. 28. Ficam criados 20 (vinte) cargos efetivos de Técnico em Enfermagem, todos lotados na 

Sec re taria de Saúde do Município.  
 
Parágrafo Único: O  Município, conforme a necessidade, poderá, a parti r de 01 de dezembro de 

2013, procede r ao cham amento dos classificados em concurso público com resultado ainda dentro do 
prazo de vigência, para preenchimento dos cargos criados pelo caput deste artigo. 

 
A rt. 29. Fica  instituída a Gra tificação de Auxílio à Enfermagem – GA EN, a ser paga 

mensalmente a todos os auxiliares de enfe rmagem do quadro e fet ivo do município, no valor de R$ 
213,00 (duzentos e treze rea is). 

 
A rt. 30. As funções de análise e del iberação do Comitê Financeiro do M unic ípio de  Parnaíba 

passaram e continuarão a ser exercidas pela Controladoria-Geral  do Município, visando garantir, no 
Município de Parnaíba, maior ampli tude ao disposi tivo da Constituição Estadual que dispõe que a 
ocupação do Cargo de Controlador só pode ser exercido por servidor do quadro efetivo, exigência que 
não vigora pa ra os ocupantes dos cargos que compunham o ext into Comitê Financeiro do Município. 

 
A rt. 31. Os Cargos de Secretário-Executivo de Fundo, constantes das estruturas das Secretaria s 

de Saúde - SESA, Educação – SEDUC, e de Desenvolvimento Social  e Cidadanias - SEDESC, 
Codificação: DAM01, são de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo dentre os 
se rvidores efetivos do município, o qual fará jus à remuneração do referido cargo, sem a  possibilidade 
de acumulação desta com a do cargo efetivo, ficando seus ocupantes responsáve is  pela gestão 
financeira do fundo vinculado à secretaria ao qua l o cargo e stá vinculado, bem como dos demais 
recursos financeiros administrados pela respect iva Secreta ria. 

 
Parágrafo Único: A integralidade da gestão financeira e  ordenação de despesas, nos casos 

espec íficos das Secretarias de Saúde, Educação e D esenvolvimento Social e  Cidadania, sob o comando 
de servidores do quadro efetivo do Município, está vinculada a  uma opção administra tiva de ampliar os 
espaços de  dec isão do quadro de servidores efe tivos, visando a maior pa rt icipação do corpo funcional 
que , e fet ivamente, maior tempo de vida laboral  dedica rá ao Município.  

 
A rt. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a procede r, por meio de Decreto, a c riação de 

Unidades e Ações O rçamentárias, inclusive fazer todos os remane jamentos e al terações orçamentá ria s 
necessárias no Sistema Orçamentário M unic ipal, o qual contempla o Plano Plurianual , a Lei  de 
Diretrizes Orçamentárias e  a  Lei  Orçamentária Anual vigentes, para fins desta Lei 

 
A rt. 33. A presente Lei entrará em vigor na data de sua  publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal  de Pa rnaíba , Estado do Piauí , 17 de  outubro de 2013. 
 

FLORENTIN O ALVES VERA S NETO  
Prefeito do Munic ipal 

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA  
G ABINETE DO PREFEITO  

 
LEI COM PLEMENTAR Nº 029, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013 

 
Dispõe sobre  a  reorganização da Central de 
Lic itações e Contratos Administrat ivos, e  dá outras 
providências. 
 

O P RE FEIT O MUNICIPAL DE PARNÁIBA , faço saber que a Câm ara M unic ipal  aprovou 
e eu sanc iono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º.  Fica  inst ituída a  re forma do quadro cargos relat ivo à  execução d os Procedim ento s 

Licita tórios, Sistema de  Registro de Preços – SRP, co ntrole  de Contra tos e ins trumentos congêneres 
do M unic ípio, inst ituindo-se , a  pa rtir de  então, a CENTR AL  DE LIC IT AÇ ÕE S E CONT RAT OS 
ADM INISTRATIVOS DO M UNICÍPIO DE PARNAIBA. 

 
CAPÍTUL O I 

DA ÁREA DE ATUAÇÃO 
 

Art. 2º. A Centr al de Lic itações e Contratos Administrat ivos tem  como á reas de a tuação: 
 

I.  Gerir o p rocesso l ici tatório, no âmbito do Poder Executivo, com preendidos os órgãos da 
Admin istração Pública M unic ipal , dire ta e in direta, se requisitada, que  deverão obedecer ao 
disposto nesta  lei , re lat ivas a com pras, locações, al ienações, obras e serviços, nas 
modalidades de Conco rrência, Tom ada de  Preços, Pregão, Convite, Concurso e Leilão;  

II.  Ex ecução de atividades re lat ivas a processo e julgamento das l ic itações de interesse dos 
órgãos da Administração M unic ipal , com ob servância da legislação federal  específica ; 

III.  Procedimentos re lat ivos ao Sistem a de Registro de Preços, observado rigo rosamente todas 
as exigências da  Lei nº 8.666/93, e Decreto municipa l nº 440/2006 sendo realizado este sob 
a moda lidade pregão presencia l e/ou pregão e le trônico, dependendo da com plexidade  do 
obje to;  

IV . Ex ecução de outras a tividades pertinentes à sua natureza, nos term os da legislação 
pert inente. 

 
CAP ÍTULO II 

DA CO MPO SIÇÃO E ATRIBUIÇÕ ES 
 

Art. 3º. A Centra l de Licitações e Contratos Administrat ivos, órgão integran te da 
Adm inistração Direta do Poder E xecutivo, vinculada  à  Procuradoria  Geral  do M unic ípio, é 
constituída por uma equipe de trabalho, nomead a pelo Pr efeito M unicipal, composta  da seguinte 
forma:  

 
§ 1º. Gestão – Composta por 01 (um ) Gestor, responsável pela  coordenação administrat iva 

dos trabalhos. 
 
§ 2º. Comissão Permanente  de Lic itação – Com posta por 02 (duas) comissões, onde cada 

Comissão será  composta por 01 (um) Presidente, 01 (um) Secretá rio, 01 (um) m embro e  02 (dois) 
suplentes, as quais serão responsáveis  pe la execução dos procedim entos licitató rios convencionais. A 
investidura dos m embros das Comissões Permanentes de Licitações não excederá a 01 (um) ano, 
vedada  a recondução da  totalidade de  seus m embros para  a mesm a com issão no período subsequente . 
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§ 3º. G rupo Gerenciador do Sistema  de  Registro de Preços – SRP – Composto por 01 (um ) 
presidente, 05 (c inco ) asse ssores ad ministrativos. O grupo é  responsável  pela  seleção de  preços par a 
o seu re spe ctivo registro, que poderá  ser uti lizado pela  Adm inistração em  contratações pa ra a 
aquisição de bens e se rv iços, a  serem  fornec idos de  uma  só vez , ou parce ladamente, conforme cad a 
necessidade individua lizada. 

 
§ 4º. Com issão de  Pregoeiros – C omposta de 06 (seis) pregoeiros, com  distribuição de 

at ividades acom panhadas pe lo Presiden te do Sistema de  Registro de  Preços – SRP. 
 
§ 5º. Equipe de A poio Adm inistrativo – Composta por 11 (onze) asse ssore s da centra l de 

licitações e contratos adm inistra tivos, a qual  será  designada par a atribuições de ex ecução, 
organização processual, elaboração de instrum entos, se rviços de apoio em  ge ral, sob controle da 
Coordenação Gera l. 

 
§ 6º. Coordenação Jurídica – Composta  por 02 (d ois) coorden adores jurídicos, com a função 

de procede r a  exames em  edita is de  licitação e  outros instrum entos de intere sse do órgão, inclusive 
a em issão de pa rece res, quando coube r, os quais te rão prazo dete rminado pelo Gestor.  

 
§ 7º. Assessoria Técnica em En genharia – Com posta por 01 (um) Assessor T écnico em  

Engenh aria, o qual compe te acompanhar e coordenar as atividades das Comissões de Licitações e 
equipe de pregoe iros quanto à s l ici tações e contratações para obras e  se rviços de en genharia, 
podendo, para  tanto, emit ir parecer técnico, quando for o caso, o qual terá prazo de term inado pelo 
Gestor. 

 
§ 8º. Assessoria de  Tecnologia da Informação – Composta  por 01 (um ) dire tor de tecnologia 

da informação e  01 (um ) gerente de  Tecnolo gia da  Informação, com funções de  procede r 
adm inistração e manuseio do sistem a de lic itações ao vivo, bem  com o realizar repa ros nos 
equipamentos de inform ática do setor. 

 
§ 9º. Os ca rgos em comissão, de l ivre nom eação e exon eração, da Centra l de  Licitações e  

Contra tos Adm inistrativos são os constantes do A nexo Único  desta L ei Com plem enta r. 
 

C APÍTULO  III 
D ISPO SIC ÕES FINA IS 

 
A rt. 4º. A operaciona lização dos procedim entos l ici tatórios será  disciplinada por ato do 

Presidente da Co missão Pe rmanente de Licitação, re spe itadas a s regr as da  Le i Federal  nº 8.666, d e 
21 de junho de 1.993. 

 
A rt. 5º. Fica  assegurada a  prerro ga tiva do parágra fo único, pa rte final  – art. 61 da Le i 

8.666/93, em defesa  do princ ípio da  econom ia  processual, devendo o Contrato Individual  se r 
formulado no caso em qu e houver direitos e obrigações futuras, mesm o tend o sido a A ta  do Sistem a 
publicada  na  form a da legislação. Em  qua lquer caso, não h averá  republicação para as autorizações 
de co mpras e serviços de pronta tradição. 

 
A rt. 6º. A s despesas decorrentes da execução  desta Le i corre rão à conta das dotações 

orçam entária s próprias consignadas no orçamento do Poder Executivo para a  Procuradoria-G eral  do 
M unicípio. 

 
A rt. 7º. Os ocupante s dos ca rgos em  comissão da Central  de  Lici tações e Contra tos 

Administrativos, quando servidores e fetivos, poderão  opta r pelo recebim ento do va lor integra l da  
rem uneração do cargo efet ivo ou do cargo em comissão, conforme estabelecido no A nexo Único 
desta  Lei  Complementar. 

LEIS COMPLEMENTARES

Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado, por me io de  Decreto, e dentro dos lim ite s fixados 
por e sta Le i. 

 
Art. 9º. Fica  o Poder Ex ecutivo autorizado a proceder, por m eio de  Decreto, a criação d e 

Unidades e  Ações Orçamentárias, inclusive faze r todos os rem anejamentos e alterações 
orçamentárias necessá rias no Sistema  Orçam entário M unic ipal , o qua l contem pla o Plano Plurianua l, 
a  Lei  de Diretrizes Orçamen tárias e  a L ei Orçamentária  Anua l vig entes, para fins desta  Lei . 

 
Art. 10. Revogadas a s disposições em contrá rio, esta Lei Complementar entra  em  vigor na 

da ta de  sua  publicação. 
 

Gabinete do Prefei to M unicipal de  Parnaíba , Estado do Piauí , 17 de outubro de  2013. 
 

FLO RE NTINO ALVES VERAS NETO  
P refe ito do Municipal  

 
 

ANEXO  ÚNICO   
DA LEI COMP LEMENTAR Nº 029, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013 

 
Dos Cargos em comissão e  remunerações da  Centr al de  Lic itações e Contratos Administrat ivos  

 
QUANT. CARGOS CODIFICAÇÃO  

01 Gestor da  Central de  Lic itações e Contratos DAM 01 
01 Assessor T écnico em  Engenharia DAM 01 
02 Presidente  da Comissão Perm anente de Lici tação DAM 02 
01 Presidente  do Sistema  de Registro de Preços DAM 02 
02 Secretá rio da C omissão Permanente  de Licitação DAM 04 
02 M em bro da Com issão Permanente de  Lic itação DAM 04 
02 C oordenador Jurídico DAM 04 
06 Pregoe iro DAM 04 
01 Dire tor de T ecnologia  da Informação DAM 05 
11 Assessor da C entra l de L ici tações e Contra tos Ad minist rativos DAM 08 
05 Assessor Administrat ivo do Sistema de  Registro de  Preço DAM 08 
01 Gerente de  Tecnologia da Inform ação DAM 09 

 


